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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.513, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

Autoriza a nomeação de candidatos aprovados no
concurso público para o cargo de Perito Criminal
Federal, do Quadro de Pessoal da Polícia
Fe d e r a l .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a nomeação de quinze candidatos aprovados e não
classificados dentro do quantitativo de vagas originalmente previsto para o concurso
público para provimento do cargo de Perito Criminal Federal, do Quadro de Pessoal da
Polícia Federal, autorizado pela Portaria nº 8.830, de 19 de abril de 2018, do Diretor-
Geral da Polícia Federal, publicada em 20 de abril de 2018, conforme especificado no
Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º ficará condicionado à:

I - existência de cargos vacantes na data da nomeação, nos termos do disposto
no inciso IV do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020; e

II - autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do
disposto no § 1º do art. 169 da Constituição, observadas as restrições impostas na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e na Lei Complementar nº 173, de
2020.

Parágrafo único. O Diretor-Geral da Polícia Federal deverá:

I - verificar previamente as condições para a nomeação dos candidatos a
que se refere o art. 1º; e

II - editar os atos necessários ao cumprimento do disposto neste
Decreto.

Art. 3º As despesas resultantes da aplicação do disposto neste Decreto
correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Polícia Federal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Paulo Guedes

ANEXO

. CARGO Q U A N T I DA D E

. Perito Criminal Federal - Área 3 1

. Perito Criminal Federal - Área 4 1

. Perito Criminal Federal - Área 5 8

. Perito Criminal Federal - Área 6 3

. Perito Criminal Federal - Área 12 1

. Perito Criminal Federal - Área 14 1

DECRETO Nº 10.514, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

Altera o Decreto nº 9.853, de 25 de junho de 2019,
que dispõe sobre a Comissão Interministerial Brasil
200 Anos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.853, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a Comissão Interministerial Brasil 200 Anos,
no âmbito do Ministério do Turismo." (NR)

"Art. 3º ...................................................................................................................

I - Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo, que a coordenará;
...........................................................................................................................................

§ 2º Os membros da Comissão Interministerial Brasil 200 Anos e respectivos
suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados
em ato do Ministro de Estado do Turismo.
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 5º A Secretaria-Executiva da Comissão Interministerial Brasil 200 Anos será
exercida pela Secretaria Especial de Cultura do Ministério do Turismo." (NR)

"Art. 8º Os trabalhos da Comissão Interministerial Brasil 200 Anos serão
encerrados até o dia 1º de março de 2023, mediante apresentação do relatório final
das atividades desenvolvidas ao Ministro de Estado do Turismo." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Henrique Teixeira Dias

DECRETO Nº 10.515, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

Altera o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, remaneja cargos em comissão e
funções de confiança, transforma funções de
confiança e substitui cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS por
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE e Funções Gratificadas - FG:

I - do Ministério da Justiça e Segurança Pública para a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

a) um DAS 101.6;

b) sete DAS 101.5;

c) uma FCPE 101.3;

d) cinco FCPE 101.2;

e) nove FCPE 101.1; e

f) sessenta e sete FG-2; e

II - da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério da Justiça e Segurança Pública:

a) uma FCPE 101.6;

b) sete FCPE 101.5;

c) uma FCPE 101.4;

d) cinquenta e oito FG-1; e

e) cinquenta e cinco FG-3.

Art. 2º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança que
deixam de existir na Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e Segurança Pública por
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 3º Ficam substituídos, na forma do Anexo II, nos termos do disposto no §
6º do art. 2º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, um DAS-6 e sete DAS-5 por uma
FCPE-6 e sete FCPE-5.
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